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PREFETTURA MUNTcTPAL DE lacuanÃo

PORTARIA NO 1443, DE 30 DE NOYEMBRO DE 2021.

xlEsrGNÂ annnÉ rle oLr\rEIRÂ
TIM1VI COMO BISCAL DE
CONTRATO.

o PREFEITO MUNTCIPAL DE "lacutRÃo, no uso de suas

atribuições que lhe conÍbre a Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o mernorando no 535DA21, enviado pela Secretaria

Municipal de Planeiamento e Urbanismo;

RESOLVE

Art. 1o. Designar o servidor André de Oliveira Timm. Engenheiro.

matrícula n" 4299-4, para atuar como fiscal de contrato do Processo no 971012A21,

ret'erente à Obra de Pavimentação em Bloco de Concreto Intertravado, Drenagem,

Calçadas e Sinalização e Horizontal da Rua Arnaldo Ferreira" conforme Tomada de Preço

01912CI21, a contar da assinatura do contrato.

Art. 2o. O Íiscal deverá anotar" ern registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que Íor necessário a

regularização dars Íaltas ou defeitos obsen ados.

§ 1" . As decisÕes ou providências que ultrapassarem a competência do

fiscal. inclusive o aditamento do contrato. deverão ser solicitadas à autoridade superior em

tempo hábil para adoção das medidas cabíveis.

§ 2". Em caso de descumprimento contratrnl, a fiscal cleverá intbrmar
imediatamenle a autoridade superior" para a adoção das providências necessárias. inclusive

a abertura de processo adrninistrativo especial para a aplicação de sanções e rescisão

contratual. se for o caso.

Art. 3". Compete ao fiscal realiz.ar o recebimento provisório do objeto,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, na forma e no prazo previstos no

contrato, e em confbrmidade com o art.73 da trei Federal n' 8.66611993.



PREFEITURÂ MUNICIPAL Dil 

'AGUARÃO

Art. 4'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prelbitura Municipal de Jaguarâo, aos trinta (3ü) dias do mês de novembro

do ano de dois mil e vinte e um (2021).

Marcel Telis
Prefeito

R"egistre-se e
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Lúcia Carvalho de Oliveira
Seuetária de Administração
BACi




